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                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
[image: image2.emf]
[image: image4.jpg]MANHUAGCU






LEI  Nº 3.664 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

“Altera dispositivo da Lei Municipal nº 3.560/2015, alterada pela Lei nº 3.659/2017 e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. O §1º do artigo 5º da Lei nº 3.659, de 23 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º. O plantão noturno do contratado a que se refere o caput, incluindo os efetivos, será realizado das 19:00 horas de um dia às 07:00 horas do dia seguinte, em todos os dias da semana e o plantão diurno será realizado no horário das 07:00 às 19:00 horas, nos finais de semana e feriados.”

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 06 de fevereiro de 2017.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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